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TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" OOí/2022.
PLSL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO
cÊrress - GEsrÃo eu saúoe, EDUcAçÃo E
TECNOLOGIA, E A EMPRESA BR GAAP
coRPoRATIoN TEcNoLoGIA DA INFoRMAçÃo
LTDA"

Pelo presente Instrumento, de um lado,

tNsTtruro cÊNNESts - GESTÃo eu saúoe, EDUcAçÃo E TEcNoLoGrA, atual
denominação do INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO COMPARTILHADA - IBGC,
sociedade civil sem fins lucrativos, com personalidade jurÍdica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o no 21.236.845/0005-84, qualificada como Organização Social pelo Decreto
Estadual no 9.553/19, com filial estabelecida na Rua Apore, Qd. 16, Lt. 14, Setor Bela Vista,
Sáo Luís de Montês Belos/GO, CEP 76.100-000, neste ato representado na íorma de seu
estatuto social, doravante denominado apenas como CONTRATANTE;

G

de outro lado BR GAAP CORPORATION TEcNoLoGIA DA INFORMAçÃO LTDA., pessoa
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no 16.106.178/000'1-51, situada na Rua
da República, no 336, Quadra 13, Lote 12, Vila Jardim Vitória, Goiânia/GO, CEP: 74.865-320,
Fone: (62) 3249-3489, neste ato representada por seu sócio Augusto Patrício Alencar Bandeira
Júnior, inscrito no CPF/MF sob o n0 042.132.841-07, e-mail: comercial(@broaap.com: doravante
denominada apenas como CONTRATADA.

De comum acordo e pautadas pela boa{é contratual insculpida no art.422 do Código Civil, as
partes acima qualificadas resolvem aditivar o contrato em epígrafe, mediante as seguintes
cláusulas e c.ndições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAçÃO DA RAZÃO SOCIAL DO CONTRATANTE

1. Pelo presente termo aditivo, fica alterada a razão social do CONTRATANTE, conÍorme
deliberaÇão consignada em Ata de Reunião da Assembleia Geral do lnstituto, realizada em
03.02.2023, e averbada em 07.03.2023, passando a constar o seguinte:

INSTTTUTO GÊNNESIS - GESTÃO EM SAÚDE, EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA, Sociedade civiI
sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no
21.236.84510005-84, qualificada como Organização Social pelo Decreto Estadual no 9.553/19,
com filial estabelecida na Rua Apore, Qd. 16, Lt. 1A, Setor Bela Vista, São Luís de Montes
Belos/GO, CEP 76.1 00-000.

cLÁusuLA SEGUNDA - DAs DrspostçôEs FtNAts

2. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento contÍatual ora
alterado, inclusive os itens não relacionados no presente aditivo contratual, ao passo que são
revogadas as disposições em contrário.

2,'1. O presente aditivo contratual passa a surtir efeitos a partir da data de sua assinatura.
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Para firmeza e como prova de terem enke si justos e avençados, e depois de lido e achado
conforme, as partes assinam o presente Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e
subscritas tambem por 02 (duas) testemunhas.

São Luís de Montes Belos, 03 de maio de 2023.
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INSTITUTO E TECNOLOGIA
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CONTRATADA

Santos
Nome:
CPF:

"As partes tca, em
conformidade
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BRGAA O LTDA.

CONTRATANTE

Testemunhas:

1) 2l
Nome:
CPF:
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